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O BS ER VAÇ Õ ES

1) P a sse o  c u rso r  so b re o  n ú m ero  d o  a t o  p a ra  t er  a c esso  a o  l i n k e l er  o  a rq u i vo  n a  í n t eg ra .

2)  C a so  n ã o  t en h a  i n st a l a d o  Ad o b e Ac ro b a t  Rea d er  em  seu  c o m p u t a d o r , vo c ê p o d erá  i n st a l á -l o  g ra t u i t a m en t e c l i c a n d o  n o  en d ereç o : h t t p ://www.a d o b e.c o m

 
 
ATOS DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
 
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº  9.094, DE 17 DE JULHO DE 2017 - Dispõe sobre a simplificação do
atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, ratifica a dispensa do reconhecimento
de firma e da autenticação em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao
Usuário. DOU de 18/07/2017, Seção 1, página 2.
 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº  231, DE 18 DE JULHO DE 2017  - Autoriza a
contratação, nos termos desta Portaria, do quantitativo máximo de 300 (trezentos) médicos
veterinários, por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional
interesse público, na forma da alínea "f" do inciso VI do art. 2º  da Lei n° 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, a partir de setembro de 2017. DOU de 19/07/2017, Seção 1, página 58.
PORTARIA Nº  232, DE 18 DE JULHO DE 2017  - Autoriza a realização de concurso público
para o provimento de 300 (trezentos) cargos de Auditor Fiscal Federal Agropecuário -  Médico
Veterinário, do quadro de pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
DOU de 19/07/2017, Seção 1, página 59.
 
ATOS ELABORADOS PELA SGP-MP
https:co nle g is.plane jame nto .g o v.br

NOTA TÉCNICA Nº  10382/CGDES/DESEN/SGP-MP, DE 14 DE JULHO DE 2017  - Marco
temporal a ser considerado para fins de acertos financeiros referentes a progressão funcional e
promoção na Carreira de Especialista em Meio Ambiente.
NOTA INFORMATIVA Nº  3212/CGCAR/DESEN/SGP, DE 17 DE JULHO DE 2017  -
Alteração da categoria funcional de Recreador da extinta Legião Brasileira de Assistência -
LBA para outra categoria semelhante no âmbito do extinto Ministério da Previdência Social.
NOTA TÉCNICA Nº  12283/CGCAR/DESEN/SGP, DE 17 DE JULHO DE 2017  - Orientações
acerca da aplicação do art. 120 da Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de 1990, com o intuito de
possíveis adequações no Sistema Integrado de Recursos Humanos -  SIAPE e esclarecimentos a
respeito da necessidade de recolhimento das contribuições para o Plano de Seguridade Social,
de servidores afastados.
 
NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS
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http://www.adobe.com/
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=13602
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=18/07/2017&jornal=1&pagina=2&totalArquivos=88
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=13612
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/07/2017&jornal=1&pagina=58&totalArquivos=72
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=13613
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/07/2017&jornal=1&pagina=59&totalArquivos=72
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/index.htm
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/pesquisaTextual/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=13614
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/pesquisaTextual/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=13615
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/legislacao/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=13616
https://conlegis.planejamento.gov.br/conlegis/pesquisaTextual/atoNormativoDetalhesPub.htm?id=11110


 

BOLETIM JURISPRUDÊNCIA Nº  179 – PUBLICAÇÃO DE 17 DE JULHO DE 2017
Acórdão 1331/2017 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Augusto Nardes). Pessoal.
Aposentadoria. Anistia. Transposição de regime jurídico. Vedação. Empresa pública. Extinção.
Não se admite a aposentação, pelo regime próprio de previdência social dos servidores
públicos da União, de ex-empregados de empresas públicas extintas alcançados pela anistia
prevista na Lei 8.878/1994, uma vez que o reingresso nos quadros da Administração Pública não
altera o regime de celetista para estatutário.
 
BOLETIM DE PESSOAL Nº  47 – PUBLICAÇÃO DE 18 DE JULHO DE 2017
Acórdão 1240/2017 Plenário (Pensão Civil, Relator Ministro Benjamin Zymler) Aposentadoria
proporcional. Doença especificada em lei. Proventos. Integralização. Pensão. Junta médica.
Ainda que a causa mortis apontada na certidão de óbito seja doença especificada em lei, o
administrador não está autorizado a integralizar os proventos, para fins de percepção de
pensão, sem que o inativo, em vida, tenha sido previamente submetido a junta médica oficial.
Acórdão 1302/2017 Plenário (Pensão Civil, Relator Ministro Benjamin Zymler) Remuneração.
Vantagem pecuniária. Gratificação. Salário-mínimo. Base de cálculo. É vedado utilizar o abono
de complementação do salário mínimo (art. 40, parágrafo único, da Lei 8.112/1990 ) como base
de cálculo de gratificações, pois a Constituição Federal proíbe a vinculação do salário mínimo
para qualquer fim (art. 7º , inciso IV).
Acórdão 4217/2017 Primeira Câmara (Admissão, Relator Ministro Benjamin Zymler) Ato
sujeito a registro. Decisão judicial. Validade. Prorrogação. Prazo. Concurso público. Admissão
de pessoal. A expiração do prazo de validade do concurso público constitui óbice inafastável ao
registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente, devendo, no entanto, ser
assegurada a produção dos efeitos dessas admissões enquanto subsistir decisão judicial
favorável aos interessados.
Acórdão 5507/2017 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro José Múcio
Monteiro) Aposentadoria. Proventos. Quintos. Coisa julgada. Remuneração. A incorporação de
quintos/décimos no período compreendido entre a edição da Lei 9.624/1998 e a publicação da
MP 2.225-45/2001, assegurada mediante decisão judicial a vencimento de servidor na atividade,
não pode ser carreada automaticamente para os proventos de inatividade ou pensão. A extensão
da coisa julgada para o cálculo dos proventos deve ser analisada caso a caso, sob pena de se
reconhecer a perpetuação de direito declarado, a ponto de se alcançar instituto jurídico
diverso, o dos proventos.
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1331%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8878.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1240%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1302%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4217%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A5507%2520ANOACORDAO%253A2017%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9624.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2225-45.htm
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